
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa

Rua Princesa Isabel, n° 410. Boa Vista, Recife-PE.

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
TURISMO E ESPORTES sobre o Projeto de
Resolução nº 25/2022, que ADICIONA O

PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 225 DA

RESOLUÇÃO Nº. 2.624, DE 20 DE DEZEMBRO

DE 2016, QUE DISPÕE SOBRE O REGIMENTO

INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE.

Pela aprovação.

RELATÓRIO

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para

análise e emissão de parecer, o Projeto de Resolução de nº 25/2022, de

autoria da Vereadora Michele Collins. Observada a tramitação regimental da

proposição, e nos termos da competência instituída no artigo 115 do Regimento

Interno desta Casa Legislativa, foi designada como relatora a Vereadora Cida

Pedrosa. Sem emendas.

É o que importa relatar.

ANÁLISE
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa

Rua Princesa Isabel, n° 410. Boa Vista, Recife-PE.
O Projeto de Resolução sob análise tem por objetivo limitar uma única

homenagem às pessoas indicadas nos projetos de concessão das Medalhas

de Mérito “José Mariano” e “Olegária Mariano”.

Entendemos que a proposição busca valorizar a comenda de honra mais

importante do poder legislativo municipal, possibilitando que mais pessoas

possam ser agraciadas pelos seus relevantes serviços prestados e outras

ações importantes realizadas em função da sociedade. Concordamos com o

mérito, de modo que encaminhamos o nosso parecer para aprovação.

Ressaltamos que a apreciação feita por esta Comissão Parlamentar de

Educação, Cultura, Turismo e Esportes, restringe-se a matérias afetas,

conforme prevê o artigo 115 do Regimento Interno desta Casa, devendo a

Comissão competente analisar o aspecto jurídico desta proposição, de acordo

com o que dispõe o art. 113 do mesmo Regramento.

DO VOTO

Acompanhando à análise apresentada, votamos pela

APROVAÇÃO do PRES 25/2022, nos termos acima expostos.

É o parecer.

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e

Esportes pela APROVAÇÃO do Projeto de Resolução n° 25/2022, de autoria

da Vereadora Michele Collins, conforme as razões do parecer.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 20 de dezembro

de 2022.
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CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa

Rua Princesa Isabel, n° 410. Boa Vista, Recife-PE.

____________________________________
Professora Ana Lúcia

Presidenta

___________________________                   __________________________
Cida Pedrosa Hélio Guabiraba
Vice-presidenta (Relatora)                       Membro Efetivo

___________________________                   __________________________
Jairo Brito Waldomiro Amorim
Suplente Suplente
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